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EDITAL N° 001/2025 

I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - 

SANESUL, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, torna público, para 

conhecimento dos interessados o resultado da análise das inscrições e documentos requisitados e resultado da 

avaliação curricular relacionados nos anexos I e II a este Edital, observando-se: 

 

I – Dos Recursos:  
 
1.1 - Dos resultados da inscrição e da avaliação curricular, caberá recurso do candidato à Equipe Técnica 

em 1 (um) dia útil após a publicação dos resultados em Diário Oficial do Estado. 
  
1.2 - Os recursos contra o resultado da inscrição e da avaliação curricular deverão ser devidamente 

fundamentados, com argumentos claros e objetivos, digitado em formulário próprio para interposição de recurso, 

disponibilizado no site www.sanesul.ms.gov.br e no Anexo III a este Edital.  
 
1.3 - Não serão aceitos documentos exigidos no momento da inscrição ou qualquer documento 

comprobatório exigido para a avaliação curricular. 
 

1.4 - Os recursos deverão ser digitalizados e enviados para o endereço eletrônico 
alisson.nascimento@sanesul.ms.gov.br, o formulário deverá estar assinado pelo candidato.   

 
1.6 – Não serão aceitos os recursos enviados por correios ou qualquer outro serviço postal. 
 
1.7 - Não serão aceitos os recursos fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital. 
 

1.8 - A decisão dos recursos será dada a conhecer mediante ato próprio a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.  

 

Campo Grande/MS, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

Renato Marcílio da Silva 

Diretor-presidente 

 
 
 
 

http://www.sanesul.ms.gov.br/
mailto:alisson.nascimento@sanesul.ms.gov.br
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ANEXO I AO EDITAL N° 001/2025 – I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024  

DO RESULTADOS DAS INSCRIÇÕES 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

 

N° da Inscrição Nome do Candidato Localidade 

127 Giovanne Paulino Guimarães Da Silva Aquidauana 

104 Gizele Maria De Almeida Leite Aquidauana 

134 Mateus Bueno Serafim Aquidauana 

146 Alexandre Da Silva Soares Corumbá 

138 Edelaine Dos Santos Sorrilha Corumbá 

84 Glória Maria Gutierrez Vargas Freitas Corumbá 

92 Herlon Souza Sommerfeld Corumbá 

130 Izabela Ortega De Siqueira Corumbá 

141 Izael Castelo De Souza Corumbá 

66 Joao Thiago De Bulhoes Cordeiro Corumbá 

85 João Victor Da Cunha Trindade Corumbá 

75 Leonardo De Jesus Souza Corumbá 

136 Rayane Apolinário Pires Corumbá 

86 Remylson Duarte Pedroso Corumbá 

94 Valdiney Pierri De Souza Corumbá 

103 Danilo Umbelino Figueiredo Dourados 

88 Jéssica Celeste Mônico Ramos Dourados 

135 Luana Heck Dos Santos Dourados 

140 Silvana Rosa Silva Dourados 

139 Tainara Stefany Carvalho Mota Dourados 

143 Geovane Rocha De Lima Barbosa Jardim 

144 Joao Alexandre Brites Jardim 

23 José Antônio Galvarro Da Silva Jardim 

21 Odilson Ovando Pereira Junior Jardim 

107 Dorivania Nunes De Pinho Paranaíba 

 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

 

N° da 
Inscrição 

Nome do Candidato Localidade Motivo Indeferimento* 

125 Aguinaldo Hokama Dutra Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

10 Andre Candido De Lima Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

76 Andre Candido De Lima Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

77 Andre Luiz Rodrigues Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

65 Cristina Correa Nunes Aquidauana Itens 4.3.1; e 4.3.3; 

105 Douglas Gomes Dos Santos Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

15 Gizele Maria De Almeida Leite Aquidauana Itens 4.3.1; e 4.3.4 

37 Gizele Maria De Almeida Leite Aquidauana Item 4.3.3 

38 Gizele Maria De Almeida Leite Aquidauana Item 4.3.3 

3 Guilherme Henrique Freitas Palmieri Aquidauana Item 4.3.3. 

78 Lucila Santos De Moura Fé Aquidauana Item 4.3.3 

69 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Itens 4.3.3; e 4.3.4 

119 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Item 4.3.3 
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N° da 
Inscrição 

Nome do Candidato Localidade Motivo Indeferimento* 

122 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Item 4.3.3 

123 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Itens 4.3.2; e 4.3.3 

133 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Item 4.3.3 

4 Valdereza Brígida Orosco Figueira Aquidauana 
Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 

4.3.4 

90 Dayana Severino Da Costa Corumbá Itens 4.3.3; e 4.3.4 

91 Dayana Severino Da Costa Corumbá Itens 4.3.3; e 4.3.4 

67 Eziel Araújo Dos Santos Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

5 Gabriela Aparecida Garcia Soares Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

22 Glacia Irielly Da Costa Sá Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

24 Glacia Irielly Da Costa Sá Corumbá Itens 4.3.1; e 4.3.3. 

25 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

40 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

70 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

109 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1 e 4.3.3 

118 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1 e 4.3.3 

74 Layane Maria Vernochi Rodrigues Corumbá Item 4.3.3 

95 Leandro Roberto Da Silva Cruz Messias Corumbá 
Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 

4.3.4 

14 Leonardo De Jesus Souza Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.2; e 4.3.4 

61 Luciano Lopes Soares Bruno Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

11 Marina Do Carmo Brandão Corumbá Itens 4.3.3; e 4.3.4 

18 Melissa Orro De Campos Nunes Schultz Corumbá Item 4.3.3. 

72 Melissa Orro De Campos Nunes Schultz Corumbá Item 4.3.3 

89 Moisés Da Silva Campos Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

80 Rayane Apolinário Pires Corumbá Item 4.6 

137 Thais Aparecida Alves Coelho Corumbá Itens 4.3.1; e 4.3.3 

83 Wandre Flores Cebalio Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

87 Aniele De Paula Soares Dourados Item 4.3.3 

114 Assunção Bogarin Pinheiro Dourados Itens 4.3.1 e 4.3.3 

106 Edson Rafael Colmao Gimenez Dourados Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

142 Geovane Rocha De Lima Barbosa Dourados Item 4.6 

13 Henrique Oliveira Ferreira Dourados 
Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 

4.3.4 

79 Jéssica Camila Matias Dourados Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

132 Jéssica Camila Matias Dourados Itens 4.3.3; e 4.3.4 

39 Marciano Braz Ortega Dourados 
Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 

4.3.4 

58 Pedro Wilian De Souza Cabreira Dourados Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

12 Rodrigo Ogeda Nogueira Dourados 
Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 

4.3.4 

108 Sérgio Allan Sena Alves Dourados Itens 4.3.3; e 4.3.4 

93 Silvana Rosa Silva Dourados Item 4.3.4 

121 Silvia De Oliveira Xavier Dourados Item 4.3.3 

145 Thais Aparecida Santos Lopes Dourados Item 4.3.3 

16 Valmir Pinto Vieira Dourados 
Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 

4.3.4 

126 Aguinaldo Hokama Dutra Jardim Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

59 Geovani Diniz Cavalieri Jardim Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

73 José Pedro Da Costa Jardim Item 4.3.4 

120 Maria Ines Arguelho Da Silva Jardim 
Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 

4.3.4 
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N° da 
Inscrição 

Nome do Candidato Localidade Motivo Indeferimento* 

112 Geferson Silva De Souza Paranaíba Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

124 Geferson Silva De Souza Paranaíba Itens 4.3.1 e 4.3.3 

55 Jefferson Pereira Goncalves Paranaíba Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

68 Kailon Valdeci Motta Custodio Paranaíba Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4 

20 Renan Lopes Caporalino Paranaíba 
Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 

4.3.4 

*Itens referentes ao EDITAL N° 001/2024 - I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024 de 11 de 

dezembro de 2024. 
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ANEXO II AO EDITAL N° 001/2025 – I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024  

DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

N° da 
Inscrição 

Nome do Candidato Localidade 
Itens de Avaliação Data de 

Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 Total 

127 Giovanne Paulino Guimarães Da Silva Aquidauana 1 0 4 0 8 0 0 13 03/04/1997 

104 Gizele Maria De Almeida Leite  Aquidauana 0 0 4 0 8 16 1 29 05/09/1979 

134 Mateus Bueno Serafim  Aquidauana 0 0 0 0 0 0 0 0 27/08/2000 

146 Alexandre Da Silva Soares Corumbá 0 0 0 0 0 9 0 9 09/02/1989 

138 Edelaine Dos Santos Sorrilha Corumbá 1 2 0 0 0 0 0 3 21/11/1995 

84 Glória Maria Gutierrez Vargas Freitas  Corumbá 0 0 0 0 0 0 0 0 09/08/1964 

92 Herlon Souza Sommerfeld Corumbá 0 0 8 3 8 25 2 46 05/02/1985 

130 Izabela Ortega De Siqueira  Corumbá 2 0 4 0 0 3 7 16 19/05/1990 

141 Izael Castelo De Souza  Corumbá 0 0 4 0 0 0 0 4 11/06/1987 

66 Joao Thiago De Bulhoes Cordeiro Corumbá 0 0 0 0 0 18 0 18 17/06/1993 

85 João Victor Da Cunha Trindade Corumbá 1 0 0 0 0 6 0 7 11/04/1998 

75 Leonardo De Jesus Souza Corumbá 0 0 0 0 0 0 0 0 08/02/1975 

136 Rayane Apolinário Pires Corumbá 0 2 0 0 0 0 0 2 10/05/1996 

86 Remylson Duarte Pedroso Corumbá 0 0 0 0 0 0 0 0 26/09/1985 

94 Valdiney Pierri De Souza Corumbá 0 0 0 0 0 20 0 20 17/08/1980 

103 Danilo Umbelino Figueiredo Dourados 2 0 4 0 8 12 5 31 31/05/1984 

88 Jéssica Celeste Mônico Ramos Dourados 0 0 4 0 0 0 2 6 18/04/1992 

135 Luana Heck Dos Santos  Dourados 0 0 0 0 0 0 2 2 03/10/2002 

140 Silvana Rosa Silva Dourados 0 2 0 6 0 0 1 9 15/04/1983 

139 Tainara Stefany Carvalho Mota Dourados 0 0 4 0 0 1 0 5 21/08/2000 

143 Geovane Rocha De Lima Barbosa Jardim 0 0 0 0 0 8 0 8 04/09/1989 

144 Joao Alexandre Brites Jardim 0 0 0 0 0 0 0 0 18/05/1971 

23 José Antônio Galvarro Da Silva Jardim 0 0 0 0 0 25 0 25 01/05/1965 

21 Odilson Ovando Pereira Junior Jardim 0 0 0 0 0 13 0 13 21/11/1985 

107 Dorivania Nunes De Pinho Paranaíba 0 0 0 0 0 7 0 7 18/05/1987 

 

  



           

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 

Rua Dr. Zerbini, 421 – Bairro Chácara Cachoeira – Campo Grande MS – CEP 79.040.040 

CNPJ 03982931/0001-20 IE 28104248-9 
 

6 

ANEXO III AO EDITAL N° 001/2025 – I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024  

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

N° da Inscrição: Telefone: 

 

À Equipe Técnica do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SANESUL/2024 

 

O presente recurso refere-se à etapa de _______________________________. 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________, ____ de janeiro de 2025. 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Equipe Técnica os recursos encaminhados dentro do prazo previsto e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas neste Edital; 

− Os recursos deverão ser digitados e assinados;  

− Os recursos devem ser devidamente fundamentados, com argumentos claros e objetivos. 

 


